
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°349/2007 

Umuarama 
nkek«i6.:Na 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico 052/2007 PMU 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão n° 052/2007 PMU, objetivando aquisição 
de materiais didáticos para o programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, 
conforme convenio n° 092/06, firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, 
emprego e Promoção Social, CEDCA/FIA/2006, tendo sido declarada vencedora as 
empresas: NELLIL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA — nos lotes: n° 02, 05, 07 pelo valor 
total de R$ 1.614,98 (um mil seiscentos e quatorze reais e noventa e oito centavos); 
OFICIO 2 PAPELARIA LTDA — no lote: n° 01 pelo valor total de R$ 785,00 (setecentos e 
oitenta e cinco reais); SPG COMERCIO DE MAT PEDAGOGICOS E ESCOLARES 
LTDA — nos lotes: n° 03, 04, 06, 08, 09, 10 pelo valor total de R$ 2.856,86 (dois mil,  
oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos) para pagamento com 
30 (trinta) dias após a entrega. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de junho de 2007. 
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